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 Deliberação (extrato) n.º 1696/2016

Por deliberação de 4 de outubro de 2016 do Conselho de Administra-
ção da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE:

Eugénia Pérez Luengo, assistente graduada hospitalar, área de aneste-
siologia, autorizada a redução do seu horário semanal (para 38 horas), ao 
abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso n.º 13650/2016

Procedimento Concursal Comum para Constituição de Relação 
Jurídica de Emprego Público, para Preenchimento de 1 Posto de 
Trabalho do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Albergaria-
-a -Velha.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho), do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se 
público que, por deliberação da Câmara Municipal, tomada em reunião 
de 15 de junho de 2016 e por meu despacho de 09 de setembro de 
2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público, para preenchimento de um posto de trabalho do 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha, na ca-
tegoria de Assistente Operacional (Apoio Educativo), na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Relativamente à consulta à Entidade Centralizada para constituição 
das reservas de recrutamento (ECCR) nos termos do n.º 4.º da Porta-
ria 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria 
145 -A/2011, de 06 de abril e de acordo com a atribuição que é confe-
rida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, foi 
declarado por esta entidade, relativamente a este posto de trabalho, o 
seguinte «Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concur-
sal para constituição de reservas de recrutamento para a categoria de 
Assistente Operacional (área de Apoio Educativo), declara -se a ine-
xistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o 
perfil adequado».

De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014 «As Autarquias Locais não têm de consultar a Direção 
Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação».

1 — Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o 
mapa de pessoal da autarquia para o ano de 2016 (1.ª Alteração): Apoio 
aos docentes e restantes membros da comunidade escolar do ensino 
Pré -Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico, designadamente participando 
no acompanhamento das crianças durante o período de funcionamento 
das escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento 
de utilizadores da escola e controlando saídas e entradas; providenciar 
a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações e 
do material e equipamento didático e assegurar o apoio nas refeições 
escolares e na componente de apoio à família (prolongamento de ho-
rário), entre outras.

2 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou 
profissional: Escolaridade obrigatória (a determinar de acordo com o 
ano de nascimento).

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do trabalhador para o posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro.

4 — Legislação aplicável: Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, Lei 
n.º 12  -A/2010, de 30 de junho, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de se-
tembro, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março.

5 — Local de trabalho: O local de trabalho é a área do município de 
Albergaria -a -Velha.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — Os requisitos gerais de admissão previstos 

no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei 35/2014, de 20 de junho, são os seguintes:

a) Ter nacionalidade Portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — O presente procedimento destina -se exclusivamente a traba-
lhadores detentores de vínculo de Emprego Público por tempo indeter-
minado, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado (cf. Artigo 30.º, n.º 3 da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas)

6.3 — Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da men-
cionada lei, podem candidatar -se: a) Trabalhadores integrados na mesma 
carreira, a cumprir ou a executar diferente atribuição, competência ou 
atividade, do órgão ou serviço em causa; b) Trabalhadores integrados 
na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer atribuição, com-
petência ou atividade, de outro órgão ou serviço ou que se encontrem 
em situação de requalificação; c) Trabalhadores integrados em outras 
carreiras.

6.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro;

7.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas, sob pena 
de exclusão, através do preenchimento de formulário tipo de utilização 

alterado pelo n.º 15 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 44/2007, de 23 de 
fevereiro, e alínea c) do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 
31 de dezembro,

20 de outubro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Dr.ª Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.
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